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"O JUN DI A I ENSE" - 29 / 09 / 5 0 

MUNICIPAL D~ 

L E 1 NQ 92, de 22 de Setembro de 1 950 

o Prefeito Municipe1 de Jundiaf, de aeôrdo com o que 

decretou a câmara Municipel, em ses sso de 20 de setembro de 

1 950, promulga a seguinte lei. 

Art. lO - Fica o Município de Vinhedo isento do pega-
menta da. contribuições previs tas no ar t igo 11 da Lei 
nica dos MUnicípios e no parágrafo 2Q do artigo 8g da 
Esta dual nÚmero 233, de ~ de dezombro de 1 948. 

• Orga-
Lei 

Art. 20 - E.ta lei entra em vigor na de ta d e sua pu-- -' blica çao, revogadas a s dlsposiçoe. em contrario. 

Prefeitura Municipel de Jundla!, aos 22 de Setembro de 1 950. 

// 
tL~?fe~~ 

Arq.Vasco A.Venchiarutti, 
Prefeito Municipal. 

Publicads na Diretoria do Expediente da Prefeitura, ao. 22 
de Setembro de 1 950 . 

!~/ ,(e( t~(P//, . 
~ Luiz M.Bon11hs, 
Diretor do Expedient e. 
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